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MINl STtRIO DO INTERiOR 

Te nitório Fede ra l do Amapá 

DECRETO (E) N9 002 de 16 de ja~e i ro de 198 5 

O Gove rnador do Ter ritório Federa l do Ama pá , usando da s 
at ribuiçÕes que l he são conferidas pelo a r t igo 18 , i nc i so 
ll, do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane i ro de 1969, combi
nado com o Parágrafo Único do art . 203 do Decre to - l e i n9 
9 . 760, de 05 de setembro de 1946, e considerando o que cons 
ta do Ofício 111/84- SE/ASTER-AP, de 29 de novembro de 1984-;-

RESOLVE: 

Art. 19 - Ceder á ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA TtCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO TERRITÓRIO FEDERAL lJO AHi\1'.\ - ASTER/AP 
duas (02) áreas de ter r as localizadas na Vila do Maruanum
Carmo , no Muni c í pi o de ~1a capá , neste Terri tório, com os li 
mitcs c confrontaçÕes s egui ntes : "Area i\: Tomando- se o po~ 
t o ze r o "O", situado no e ixo da Rodovia ~lacapá-Naruanum 
distante aproximadame nte 150m da ma r gem do Rio ~1aruanum, 

t omando- s e a direção Les te-Oes t e , encontra- se o ponto "A", 
pr i meir o ponto do terreno , si tuado junto ao meio fio . De s
t e ponto , na mesma direção , á 17:00m, fica o ponto "B " ,de~ 
t e , 90° à esquerda a 35 : 00m, encontra- se o ponto "C" e de~ 
te , 90° à esquerda, o ponto "o" , Unindo-se o ponto "O" ao 
ponto "A" , tem- se a poligonal do t e r r eno, cuja á r ea aproxi 
mada ê de 647 5m2 " · "Area B: Distando ap r oximadamente ~O me 
tros da conf l~ ênci~ ela r ua 1 com a rua 2 , o ponto A, que i 
o prime i ro ponto do t e rreno B, s i tuado j unto ao meio f io 
da rua 2. Des t e pon to , 90° ~ esquerda, d istando 26 :00 m , 
acha- se o ponto B, des t e , 90° ~ esq ue rda, a 18:00 m, f i ca 
o ponto C e des t e , 90° i esque rda, distando 26:00 m, fi ca 
o pon t o D, que un indo ao ponto A forma a poligonal do t er 
r eno B, com área de 468:00 m2' : 

Art. 29 - As áreas destinam- se a s con s truç~es de r esi-
dênc i as e esc r i tór ios por parte da cessionarta , não impor

t&ndo em transferênc i a a seus domínios e ser.'Í cons ide rada nu.:. 
la e de nenhum efeito , caso contrá rio o disposto no presente 
artigo . 

Art . 39 - Es te Decreto en t rará em vi go r na da ta de sua 
publicação, r evogada s as d isposiçÕes em con trário . 

Secretar t o de EdJcação e Cul t ura 
l'rof . FRANCI SCO DE ASS I S GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Ag r icultura 
Dr . LUIZ i~~ÇÚ GUI~~RÃES COLARES 

Secr e tá r io de Segurança PÚblica 
Dr . AIRTON JOSE: DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário ele Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Palác io do Se t entnao, em Nacapâ , 16 de jane i ro de 1985, 
979 da Repúb l i ca e ~29 da Criação do Territór i o Federal do 
Amapâ . 

ANNTBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (E) N9 003 de 16 de janeiro de 1985 

O Gove rnador do Te rritório Fede ra l do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe sio conferidas pe l o art igo 18, item li , 
do Decre t o- Lei n9 41 1, de 08 de jane i r o de 1.969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Reajustar na base de 75% (Setenta 
Cento) os Subsídios dos Prefeitos Munic ipais de 
çoene , Na zagão e Oiapoque, a pa r tir de 19 de 
1985. 

e Ci nco por 
Amapá, Cal
jane i ro de 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Se t entr i ão, em :01acapá- AP , de 16 de janeil:o de 
1985, 97 9 da República e 429 da Criação do Território Fede
ra l do Amapá . 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STÉRIO DO I NTERIOR 

Ter r it6rio Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0060 de 15 de janeiro de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapâ, usando das 
a t r ibuições que l he sio conferidas pelo artigo 18, Ít em l i , 
do Dec r e t o- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 196 9 e , tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28770.000802/84- SESA, 
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RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a ANTONIO DA SILVA NERY, ocupante do 
cargo de Auxilia r Operacional em Agropecuária ,CÔdigo NM-801 
Classe "A" , Referênc i'a NM-3 , do Quadro Pe r manente do Gover
no deste Te rr itôrio, lotado na Secre tar ia de Saúde- SESA , 
seis (06) meses de Li cenç a Espec ial, contados no periodo de 
17 de janei ro a 16 de julho de 1985 , nos termos do artigo 
116, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, r egulamenta
do pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 1955, em vir 
tude do refer ido servidor haver comp letado um (01) decêni; 

MINISTtRIO DO INTERIOR 
Tcrritôrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0062 de 17 de janeiro de 1985 

O Governador do Territôrio Federa l do Amapá, usando das 
a tribuiç~es que lhe são confe r i da s pelo artigo 18 , ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e cons ide 
rando as disposiç~es contidas no artigo 39 , do Decreto- lei 
nQ 1.858, de 16 de feve reiro de 1981 e Parecer n9 9 17 
COLEPE/DASP, de 14 de novembr o de 1984 , 

RESOLVE: 

de efetivo exercíc i o , compreendido no período de 11 de no -
vembro de 1952 a 11 de novembro de 1962 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário . 

Palácio do Sctent rião , em ~lacapá, 15 de janeiro de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Territôrio Federal do 
Am.:1pá . 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 

Art . 19 - Atribuir aos profes sores relacionados no ane 
xo deste Decreto , a gra ti ficação cons t ante do Ane xo II do 
Decreto-lei n9 1.858/8 1, supra citado , na faixa in~ermediá
r i a, a contar de 01 de janeiro d.e 1985 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá , 17de j anei rode 1985 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Terr itôr io Federal d~ 
Amapá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

A N E X O 

( ARTIGO 19 DO DECRETO (P) N9 0062 DE 17 DE JANEIRO DE 1985) 

01 . Albe rtina Gama da Silva 
02 . Ana Izabe l Gurgel Juarez 
03 . Ange lina Amoras Telles 
04. Antonio Carlos da Si lva Fa r i as 
05 . Cleoc i Benjamim de Andrade 
06 . Carlos Nilson da Costa 
07 . Cassilda Duarte Moraes 
08 . David Miranda dos Santos 
09 . Oelma He l ena Mac ie l Va sconcelos 
10 . Deomir Franco de Mont ' Alverne 
11. Edna Maria Palmer im Ferreira 
12. Eduardo Seabra da Cos t a 
13. Esme ra lda Lobato da Silva 
14 . Fátima de Carvalho Pena 
15 . Francisca Guedes Favacho 
16. Francisco Lavor Benigno 
17. lranilde de Araújo Ferreira 
18 . Ivani lde Ruiz do Nascimento Lima 
19. lvanildo Mon t eiro Vitor de Souza 
20 . Janete de Me lo Silva 
21. Jorge Guimarães Colares 
22 . José Aldeobal do de Andrade 
23 . José Ubiracy Castilo Ramos 
24 . Juracy Soares Nunes 
25. LÚcia Maria Alcântara de Veiga Cabral 
26 . Luc ival Carvalho de Andrade 
27 . Lu iz Al berto Azevedo Bezerra 
28. Luzanira Alves de Nacedo 
29 . Maria Amo ra s da Si lva 
30. Maria Dinair de Souza Reis 
31. Maria rarid Richene Caval cante 
32 . Mari a LÚcia de Jesus Andrade Silva 

Diretor da Escola de 19 Grau Sio Benedito 
Diretor do Centro Supl et ivo Emilio Medici 
Diretor da Escola Vidal de Negreiros 
Diretor do Mu seu Ãngelo Noreira da Costa Lima 
Diretor da Esco l a de 19 Grau N. S. Aparec ida 
Sub-Coordenador do ~ffiC/BIRD 
Diretor da Escola de 19 Grau Araçari Cor r ea Alves 
Diretor da Escol a de 19 Grau Cecilia Pinto 
Diretor da Escol a de 19 Grau Munguba 
Chefe da Equipe de Plan~jamento do CSP 
Diretor da Esco la Ni po- Brasileira 
Chefe da Divisão de rormação e Habilitação 
Di r etor da Escol a Lobinho Antonio Sér gio 
Dir etor da Escol a de 19 Grau Modelo Guanabara 
Diretor do Departamento de Ação Complemt!ulat 
Diretor da Escola de 19 Grau Azevedo Costa 
Diretor da Escol a de 19 Gr au Elizabeth P. Esteves 
Diretor da Escol a de 19 Gr au Joaquim Caetano da Si l va 
Diretor da Escola D. Pedro I 
Diretor do J. ! . Meu Pi de Laranja Lima 
Coordenador do Programa Terr i t orial de Aliment ação 
Coordenador da Comissi~ de Moral e Civica 
Dire tor da Escola de 19 Grau Tartarugalzinho 
Chefe da Divi são de Ensino Sup l et ivo 
Dire tor da Escol a de 19 Grau Casa da Hospitalidade 
Diretor do Departament o . de Recursos Humanos 
Direto r da Escol a de 19 Grau Independênc i a 
Diretor da Escol a de 19 Grau Ve i ga Cabral 
Diretor da Escol a de 19 Grau Maria Helena Cordeiro 
Diretor da Escol a de 19 Grau Annibal Barcellos 
Diretor da Escol a de 19 Grau S. Fr ancisco de Assis 
Diretor da Escola de 19 Grau Pr edicanda C. A. Lopes 
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33 . Maria Ra imunda Ribeirc; da Costa 
34 . Maria Sant ana de Souza 
35 . ~illr ia Zulma ·Carneiro de Souza 
36 . Narilete Jocilene da Silva Seabra 
37 . Marly Maria de Souza da Silva 
38 . Mirlene Silva Ara~jo Soares 
39 . Naide da Si l va Moraes 
40 . Ofélia Rosa Siqueira 
4 1. Olga rina Aguiar de Souza 
42 . Pedro Braga de Souza Jünior 
43 . Raimunda da Silva Pontes 
44. Raimunda Passos dos Santos 
45 . Raimundo Guedes de Araüjo 
46 . Ra imundo Ferreira Maciel 
47 . Rita Nas:arenhas Campos 
48 . Rosane Ali Santiago 
49 . Sebastiana Conceição da Silva Si l va 
50 . Sebastiana Her mí ni a dos Santos Cardoso 
51 . Sebastião Pelaes da Luz 
52 . St elcia Socorro Freitas de Souza 
53 . Ha l dir Li ra Rodrigues 
54 . l,la l mor Tavares de Souza 
55 . Zaide Soledade Santos e Silva 
56 . Zo r a ide de Fátima Nogueira de Brito 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Territór io Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0063 de 17 de janeiro de 1985 

O Governador do Territór io Feder al do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 c , tendo em 
vis ta o que consta do Processo n9 28840 . 000034/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19- Incluir , no relac i onamento constante no Decre 
to (P) N9 042 1, de 16 .04.84, pub l icado no Diário Oficial do 
Terr itório de n9 4162, do dia 18 do mesmo mês e ano , o ser
vidor OTNI NIRANDA. DE ALENCAR, ocupante do emprego de Pro -
fessor do Ens i no de 19 Grau, Cód igo LT- H-601 , Classe "B" ,Re 
ferênc ia 1, da Tabela Especial de Empregos do Governo deste 
Te r ritório , lotado na Secretaria de Educacio e Cultu ra-SEE0 
a contar da presente data. 

Art . 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Pa l ácio do Setentriio, em Nacapâ , 17 de jane i ro ele 1985, 
979 da RepÚbl i ca e 429 da Criação elo Território Federal do 
Amapá . 

,\NNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NI NlSTfRIO DO INTERIOR 

Terr i tó rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0064 de 17 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Fede ra l do Amapá, usando da s 
at r ibui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18, item Il, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e, tendo em 
vis t a o que consta do Processo n9 28840 .000014/85-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 10 1 , 
ítem 111 c 165, item XX, da Cons tituiçio Federal do Brasil, 
com a r edação tlada pela Emenda Consti t1,1cional n9 18 , de 30 . 
06 . 81, a JOLÉO JUR.ACI DOS SANTOS, matrícu l a n9 !.887.419,no 
cargo de Professor do Ensino de 19 e 29 Craus,CÓdieo H-60 1, 
Classe "D", Referência 2, do Quad ro Permanente do Governo 
des t e Território, devendo perceber proventos correspondente 
da Classe "E", Referência 2, de conformi dade com o artigo 
184 , ítem I, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, em fa 
cc do que dispõe a Le i n9 6.701, de 24 de outubro de 1979 ~ 
observado o § 29 do artigo 102, da Constituição Federa l . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá, 17 de janeiro de 1985 , 
979 da Repúbl i ca e 429 da Cr i ação do Terri t ório Fede ra l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Coordenador do Ensino Pré-Escolar 
Di retor da Escola de 19 Grau Lobo D' Almada 
Diretor Geral da Escola Lobinho Antonio Sérgio 
Diretor do J . I. O Pequeno Príncipe 
Diretor da Escol a de 19 Grau Sete de Setembro 
Dire t or da Escola de 19 Grau Mon t eiro Lobato 
Di retor da Escola Tia Har iinha 
Diretor da Escola de 19 Grau S. Joaquim do Pacuí 
Diretor da Escola de 19 Grau Joanira Del Castilo 
Diretor da Escol a de 19 Grau Alexandre V. Tavares 
Diretor da Escola de 19 Grau Ruth de A. Bezerra 
Di re tor da Escola de 19 Grau Pe . Simão Corridori 
Diretor do Departamento de Ensino 
Diretor da Escola de 19 Grau Augusto dos Anjos 
Direto r da Escola de 19 Grau Antonio João 
Diretor da Escola de 19 Grau Princesa I zabel 
Diretor da Esco la de 19 Grau Maria Cristina Bo t elho 
Dir etor da Escola de 19 Grau Joaquim Nabuco 
Diretor da Escola de 19 Grau Zolito de Jesus Nunes 
Diretor da E. P.G. Col ônia de Água Branca 
Diretor da E.P.G. Sônia Henrique s Barreto 
Diretor da Escola de 19 Gr au Coelho Neto 
Diretor da Escola de Arte Cindido Portina r i 
Di r e tor da Escola de 19 Gr au Dr. Hur ilo Braga 

~INISTtRIO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0065 de 18 de jane i ro de 1985 

O Governador do Territór io Fede ra l do Amapá, usando das 
atribuiç~es que l he são confe r idas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e, tendo em 
vis ta o que cons t a do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Ofic i o n9 0049/85-SEPLN, , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designa r, a títul o precano, JOSÉ ~1ARIADASIL 
VA NUNES , ocupante do car go de Auxiliar Operacional em Ag ro 
pecuá r i a, Código N~l-80 1 , Classe "B", Referência NH- 12 , do 
Quadro Permanente <.lu Guve rno deste Territór i o, lotado na Se 
cretaria de Pl anej amento e Coordenação- SEPLAN, par a exercer 
a função de confiança de Secretário Administrativo, CÓd i go 
DAI- 201.2, da Coordenador i a Técnica /SEPLAN , a contar da pr! 
sente data . 

Art . 29 - Revogam-se as dis pos i çÕes em contrário . 

Palácio do Setentriio , em ~lacapá , 18 de jane iro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNTBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISn':RIO DO IN-:'ERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0055 de 15 de : aneiro de 1985 

O Governador do Território Feder al do Amapá , usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pelo art i go 18 , ítem II , 
do Dec reto-Lei n9 4 1 I, de 08 de janei ro de 1969 e , tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790.000005/85, 

RE SOLVE : 

Co nceder aposentadoria, de acordo com os a r tigos 176 
Ítem I II e 178, Ítem I, alínea "b" , da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 19 5~ , com a redação dada pe la Lei n9 6.481 , de 
OS de dezembro de 1977, a HOACYR DE ALMEIDA, mat r í cula n9 
2 .071 .869, no cargo de Motorista de Veiculas Terrestres , c~ 
digo T0- 902, Classe "B", Referência NH- 18 , do Quadro Perma:
ncnte do Governo deste Territ~rio . 

Palác i.o do Setentrião , em Hacapá, 15 de janeiro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do T~rritório Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Republ icado por saído com incorreções 
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PREFEITURA HUNICIPAL DE ~fACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 06/85-PHN . 

O Prefeito Municipal de Macapci, usando das atribuiç~cs 
que lhe são conferidas por l ei , e cons i derando o que consta 
no Processo n9 05433/84 , datado de 03.09 .84, 

DECRETA: 

Art. 19 - APOSENTAR BENEDITO SANDHI PEREIRA DE"BRlTO, oc~ 
pante do cargo de Agente de Portaria, C6digo TP-012.3, lota
do na Ag~ncia Distrital de Santana , pe rtencente a? Quadro de 
Pessoal EfeLivo da Prefeitura Nunicipal de Nacap~, com base 
no artigo 126, combinado com o art. 127, par~grafo único , in 
c iso I , letra "c " da Lei n9 133/80-PNN. 

Art. 2Q - Este Decreto ent rar~ em vigor a par ti r de 02 de 
janeiro de 1985, revogadas as disposiç~es em contrcirio. 

CU~IPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~1ARÇO, 17 de janeiro de 1985 . 

MURlLO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Nunicipal de Nacapâ 

PUBLlCADO NESTE DEPARTAHENTO DE ADmN ISTRAÇÃO , aos 
dias do mês de janeiro de 1. 985. 

EDITH RAHIUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTA}~NTO DE PESSOAL 

APROVO: 

AUGUSTO MONTE DE AUIEIDA 
Secret . de Administ . 

EDITAL N9 002/85- DP/SEAD . 

17 

O Diretor do Departamento de Pe ssoal da Secretaria de 
Admin istração do Governo do Territ6rio Federal do Amapá, no 
uso de s uas atribuiç~es legais , e tendo em vista a legisla 
ção que estabelece as norma~ para participação em Concurso 
PÚhl ico, 

RESOLVE : 

Ex c lu i r da Relação dos Candidatos inscritos ao Concurso 
PÚblico do Grupo Nagistério , C6digo M-600 , instituído pelo 
Edital nCJ 036/84-DP/SEAD, publicado no Diário Oficial n9 
4307, deste Te rrit6rio , por não preencherem as exigências do 
Regulamento, os abaixo relacionados: 

N9 DE 
INSCRIÇÃO 

0038- 8 
1373- 3 

Nm~ DO CANDIDATO 

~fARIA IZABEL COSTA DOS SANTOS 
SANTA CRUZ BARBOSA CHAGAS 

DEPARTANENTO DE PESSOAL , em Hac.apá, 17 de janeiro 
1985 . 

IDmLSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAP,~ 
SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÀO 

DEPARTA~~NTO DE PESSOAL 

APROVO: 

AUGUSTO ~IONTE DE AL~IEIDA 
Secret . de Administ. 

EDITAL N9 003/85-DP/SEAD . 

de 

O Diretor do Departamento ele Pessoal do Gover no do Ter-

ntono Federal do 1\map~. usando das atribuiç~es que lhes 
são confer idas , comunica aos candidatos inscritos ao Concur 
so Público do Grupo Nagistério , C6digo N-600 , instituído pe 
lo Edital n9 036/84- DP/SEAD, publicado no Di~rio Oficial n9 
4307 , deste Territ6rio , que a prova será r~alizada nos lo
cais , dia e hora abaixo indicados: 

DIA 03/02/85 

8 :00 hs . 2 - HORA 

J - LOCAL Colégio Comerc ial Professor Gabriel de Al 
meida Café, Escola de Aplicação Guanabara , 
Escola Integrada de ~lacapá , Escola de 19 
Grau Princesa Isabel , conforme cons ta no 
verso do Cartão de Inscrição . 

Os inseri tos para o Co légió Amapaense , farão prova na 
Escola de 19 Grau Barão do Rio Branco e os inscritos para a 
EDcola de 19 Grau Alexandre Vaz Tavares , faria prova na Es
cola de 19 Grau Irmã Santina Rioli . 

4 - Os candidatos deverão comparece r aos locais da pro
va 30 (trinta) mi nut os antes do horário determinado, munido 
de Cartão de Inscrição, Carteira de Identidade , Caneta Esfe 
rogrâfica tinta azul ou preta e mate r ial perfurante, para 
marcação do cartão-resposta . 

DEPART1\i'~NTO DE PESSOAL, e:n ~laca pá, 17 de janeiro 
1985. 

IDMILSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

PROCURADORIA GERAL 

C O N V Ê N I O N9 001/85-PROG. 

de 

CONVÊNIO QUE ENTRE Sl CELEBIW-1 O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO fu\fAPÁ E A PREFEITURA NUNICIPAL DE ~fACAPA , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gover no do Terr it6rio Federal do Amapá , adiante eteno 
minado GOVERNO, neste ato representado pelo seu Governador~ 
Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Hun i cipal de Hacapá, 
CGC. n9 05.995.766/0001 - 77 , doravante denominada simplesmen 
te PREFEITURA, nes te ato representada pelo seu Prefeito ~lu-:=
nic ipal, Senhor HURILO AGOSTINHO PINHEIRO , r esolvem de comum 
acordo celebrar o presente Convinio, consoante as cláusulas 
e condiç~es seguintes : 

CLAUSULA PRHIEIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con -
vênio é firmado com fulcro no Ítem XVIl do art . 18 do Decre 
to-Le i n9 411 /69 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO : Este Convinio tem por ob
jetivo a transferência da direção técnica e Administrativa 
da Unidade Mista de Santana para a Prefeitura Nunicipa l de 
Nacapá . 

CLliUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES : 

1 - DO GOVERNO através da Secretaria de Saúde: 

a) responsabilidade total da manutenção de pessoal, fi I 
s1ca do prédio , de material permanente e de consumo ; 

b) supervisão técnica- administrativa da Unidade Mista 
de Santana é de responsabi lidade da 1~ Diretoria Regional de 
Saúde da Secretaria de Saúde do Territ6rio Federal do Amapá. 

I 

c) es tabe lecimento das normas técnicas operacionais , de 
acordo com a orientaçio do Ministirio da Saúde ; 

d) fornecimento de medicamentos (CHIE) cujo custos glo 
bais estão incluídos na responsabilidade da SecretarLa de 
Saúde . 

II - DA PREFEITURA: 

a) direção técnica- administrativa da Unidade ~ista de 
Santana; 

b) administraçio do pessoal lotado pela Secretaria de 
Saúde , com exercício na Unidade objeto do presente Convinio.• 

CLÁUSULA QUARTA - DA VlGgNCIA : O presente Convêni o te
rã vigência a pa r tir da publicação no Diário Oficial do Ter 
ritório até 31 de dezembro de 1985 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Nediante assentimento dos convenentes , este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditi-
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vo ou rescindido de pleno direito , por inad implemento de 
qualquer de suas cljusulas , independente de ação , notifica
cio ou in t e r pelação judicial . 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO : Fica eleito o Foro da Comar
ca de Hacapá, Território Federal do Amapá , para dirimir dú
vidas porventura suscitadas e decorrentes da execução deste 
Convênio, com exclusão de qualquer outro por mais privile -
giado que seja. 

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente i ns
trumento em cinco (OS) vias de igual t eor e fo r ma pa ra o 
mesmo fim de direito, na presença de dua s (02) testemunhas 
abaixo nomeadas . 

Hacapâ(AP) , 10 de jane iro de 1. 98S . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

NURTL.O AGOSTTNBO PINHEIRO 
Prefeitura 

TESTEHUt\HAS: llegíve is 

PROCURi\DORlA GERAL 

CONVtN[O N9 128/84- PROG. 

TERHO DE CONVÍONIO QUE CELEBRAH ENTRE SI O GOVERNO 
TERRITORIO FEDERAL DO ANAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL 
AMAPA, PARA OS FrNS NELE DF.CLARADOS. 

DO 
DE 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Comandante ANNTBAL BARCEL
LOS, doravan t e denominado s implesmente GOVERNO c a Prefei
tura Mun i c ipal de Amapá, inscrita no CGC (HF) sob o n9 
OS . 989. 116/0001-19, neste ato representada pelo seu Prefe• 
to , Senhor FRANCISCO JOSÉ AUIEIDA FILHO, daqui em dianLe 
denominada PREFEI TURA , resolvem de comum acordo, firmar o 
presente Convinio , mediante as cláusulas e condiç&es se
guintes : 

CLÁUSULA PRIHEI RA - DO FUNDANENTO LEGAL : O presente 
Convinio encont r a fundamento legal no Item XVII, do Ar t i go 
18, do Decr e to-Lei n9 411 , de 08 de jane i ro de 1.969, com
binado com a alÍnea "f", § 29 , do Art. 116, do Decreto-Lei 
n9 200, de ~S de feve reiro de 1. 967 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : Este Convinio v1sa a 
refo rma ela Escola de 19 Grau de Vila de Cujubim - Amapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇllES : 

1 - DO GOVERNO: 

a) Transfer i r ã PREFEITURA os recursos que são na 
dem de Cr $- 15.000.000 (quinze milh~es de cruzeiros), 
ra atender aos objetivos indicados na Cláusula Segunda 
te I nstrumento ; 

or
pa
des 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Convinio 
através da Secretaria de Educação e Cultura - SEEC- . 

li - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transfe ridos pelo GOVERNO, de 
acordo com o P~ano de Aplicação em anexo a este Instrumen
to; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa, através da Secretar ia de Educação e 
Cultura - SEEC-, acompanhar a execução deste Convinio ; 

c) Observar, obrigatóriamente o prazo de prestação de 
contas dos recursos receb idos , constando de c l áusula pr6 -
pria deste Instrumento . 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As des pesas decor rentes 

da assinatura deste Convênio , no valor de Cr$ - 1S .OOO. OOO 
(quinze milh&es de cruzeiros) , correrão ã conta do GTFA 
CONV. N9 02/84- SG/CSN/GEBAH, Programa n9 28020609020S . 664 , 
Natu reza de Despesa 4. 1.1 . 0 .00 , conforme Nota de Empenho 
n9 2, emitida em 30 de novembro de 1. 984 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : A libera -
ção dos recursos será feita de forma gl obal , a par tir da 
ass i natura des t e Convênio . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DE RECURSOS: Os recursos 
que por fo r ça deste I nstrumento a PREFEITURA r eceber , en
quanto nio for em aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancár ia especial a ser movimenta 
da pela PREFEITURA , obr i gando-se esta a enviar ao GOVERNO~ 
extrato de contas e fazer constar nos dive r sos documentos 
de sua prestaçio de con t a s , o nome do sacado , os números , 
V3 l ores e datas das emiss~cs dos cheques a quem forem pa -
gos os va l ores . 

CLÁUSULA Sf:TIHA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO,através da Se 
cretaria de Finanças - SEFIN-, no máximo -trinta (30) dia; 
após o término da vigincia deste Convên io. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGtNCIA: Este Convênio entrará 
em vigor na data de sua ass i na t ura a t é 28 de feve reir o de 
1. 98S. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A pub licação deste Con
vênio no Diário Oficial deste Territór io , será feita no 
prazo de vinte (20) dias, contados a partir de sua assina
tura. 

CLÁUSULA Df:CHIA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer tttulo for utilizado na execução dos serviçosde 
que trata este Convênio , não tendo com o GOVE~~O , relação 
jurídica de qualquer na t ureza . 

CLAUSULA Df:CINA PRUlEIRA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO 
E RESCiSÃO : Hediante assent i mento das par tes convenentes , 
este Convênio poderá ser modificado ou prorrogado através 
de Termo Aditivo , ou rescindido de pleno di reito , por i na
dimpl emento de quaisquer de suas cláusulas e condi ç&es , i~ 
dependentemente de açio , notificação ou interpel ação judi
cial. 

CLAUSULA D~CI~\ SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Hacapj , Território Federal do Amapá , para di 
rimir quaisquer contrové rsias oriunda s da execução do pre~ 
sente Convênio, com a exc l usão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja . 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas partes 
lavrou- se este Instrumento em cinco (OS) vias de igual teor 
e forma, par a o mesmo fim de direito , na presença de 
duas (02) testemunhas , abaixo firmadas . 

~~capá(AP), 27 de dezembro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover no 

FRANCISCO JOSf: ALHEIDA FILHO 
Prefeitura 

TESTENUNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AriAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJArlENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~lEDEIROS 

Secretário de Educação e Cultura 

OBRA : Reforma Geral ela Esco l a da Vila de Cujubim . 
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LOCALIDADE : Zona Rural do Nunicípio de Amapá 

EXECUTOR: Prefeitura Hunicipal de Amapá - PHA 

ITEH I DISCRUIINAÇÃO DA OBRA VALOR CR$ FONTE DE RECURSO 

0 1 - Execução dos Serviços de reforma ge- - CR$ 15 .000 .000 (quinze milh~es de c ru -
ral da Escola local izada na Vila de ze i ros) à conta dos recursos oriundos do 
Cuj ub im - Amapá . .. . . ...... .... . .. ... 15.000 . 000 GTFA/Convênio n<? 02/84 - SG/GEBAN - Obras 

de Reforma e Conc lusão de Unidades Esco 
lar es (Cláusula Terceira ) - Elemento de 
Despesa : 4 11 0 .00 Obras e Ins ta l aç~es . 

15 .000 .000 Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO 

na quantia de Cr $ 15 . 000 . 000 (qu i nze milh~es de cruzeiros ) . 

Hacapá, 11 de dezembro de 1. 984 

NI LSON NONTORIL DE ARAÜJO 
Che fe da CSP/SEEC 

E~IPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELi1GRAFOS 

DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ 

CONTRATO N9 66000 .0242 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇO DE COLETA, TRANSPOR
TE E ENTRE DE CORRESPONDgNCIA AGRUPADA QUE ENTRE SI FAZE~! 
A (O) GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ, E A ENPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELI1GRAFOS - ECT. 

Ao (s) Primeiro dia(s) do mês Janeir o do ano de mi l no 
vecentos e oitenta e cinco1 de um l ado a (o) GOVERNO DO TER~ 
RITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ r epresent ada por seu GOVERNADOR AN 
NIBAL BARCELLOS Car teira de Ident idade n<? 20 . 403 (~~! ) , CPF 
n9 00 1288647- 53 no uso das atribuiç~es que lhe foram confe-
ridas exarado no processo n<? ........... . e daqui em diante 
de s i gnado simpl esmente USUÁRIO, de outro l ado , a E~WRESA 
BRASILEIRA DE CORREI OS E TE LeGRAFOS, empresa pública fede -
ral constituída nos termos do Decreto- Lei n<? 509 , de 20 de 
março de 1969 , através da Dir etoria Regional do Pa rá , ins
crita no Cadastro Gera l de Contribuintes do Hinistério da 
Fazenda sob o número 34 . 028 . 316/00 18 , com sede em Belém-Pa, 
sita à Avenida Presidente Vargas n<? 498 , 4<? andar ,nes t e ato 
representada por seu Di retor Reg i ona l SR. J OSÉ EDUARDO RE
ZEK AJUB Ca rteira de Identidade n<? 376041 - SEGUP- PA, CPF n9 
22 11 8462 1-15, e daqui por diante denominada simplesmente 
ECT, têm , entre s i, justo e avençado , e celebr am, por fo rça 
do presente instrumento , um CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SER
VIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE CORRESPOND~NC I A ACRU 
PADA , mediante as seguintes c láusul as e condiç~es : -

CLÁUSULA PRHIEIRA - OBJETO 

A ECT, por seus Ór gãos competentes, obr iga- se a execu
tar a co l eta , transpor te e entrega de Correspondência Agru
pada , que lhe for confiada pe lo USUÁRIO, com observância das 
no rma s l egais em vi gor, fazendo par te integrante do presen
te, anexo (s) no (s) qual ( i s) estarão definidos e detalha
dos o preço por quilo por percurso, cota mínima de peso , fre 
quência semanal , horário de co l eta, l ocal de cobrança e ou~ 
tras informaç~es j ulgadas necessá r ias para a execução do 
serviço. 

Parágrafo Onico - Poderão fazer parte do presente con
t rato os aditivos correspondentes a serviços espec íficos a 
executar e respectivas condições . 

CLÁUSULA SECUNDA - PRAZO DE VIG~NCIA 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assi 
na tura até 31 (trinta e um) de dezembro de 1985 (mil nove
centos e oitenta e c inco) , podendo ser prorrogado por até 4 
(quatro) períodos sucessivos de 0 1 (um) ano, mediante Termo 
Adi tivo. 

Parágrafo Onico - Rescisão Contratua l - havendo por 
parte de qualquer dos contratantes . in ter esse em re scindir o 
presente cont rato, a parte interessàda na rescisão f i ca obr i 
gada a apresentar por escr i t o aviso prévio de 60 (sessenta) 
dias. · 

CLÁUSULA TERCEIRA - ENCARGOS DA ECT 

A ECT se obriga a : 

a ) cumprir as condi çÕes operac ionais e tarifárias refe 
r en t es a per cur so , horário d'e coleta , f requênci a do .serviçÕ1 

DEONIR FRANCO DE NONT' ALVERNE 
Assessor da CS P/SEEC 

cotas míni mas mensai s de peso e de pagamento e esca las, con 
signados expr essamente no(s) anexo(s) que integram o prese~ 
te contrato ; 

b) emiti r mensalmente fatu ra (s) r epresentativa (s)dos 
serviços prestados por percurso e cons tante do (s) anexo(s) 
que faz em parte integrante do presente contrato acresc i da da 
taxa de manuseio que será aplicada a cada malote transporta 
do e ca l cul ada de acordo com o Parágrafo Terceiro da Cláusu 
la Quinta . 

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS DO USUÁRIO 

O USUÁRIO se obriga a : 

a) ter preparado os ma l otes para entrega , no m~n ~mo 20 
(vinte) minutos an tes ·da fa ixa horária de col e t a , expressa, 
no anexo , não se obrigando a ECT a esperar além de 3 minu -
tos do horário previsto ; 

b) não incluir nos malotes armas , obj etos ou mater~a~s 
relacionados no at. 23 do Decreto n<? 83 .858, de 15 de agos
to de 1979, tais como s ubstância explosiva , radioativa, de 
teriorãvel, fé t i t a , nauseante , corrosiva ou faci l mente in::
flamável, cujo manuseio ou transporte constitua perigo ou 
possa causar danos e os que ofereçam riscos de ac idente ao 
transporte ou que prejudiquem a integridade de terce i ros , 
a lém de todos e quaisquer outros proibidos por l ei , sujei -
tando-se o USUÁRI O is penalidades cab íveis , i nclus i ve crimi 
nais . 

c) não exped ir pel o serviço de Correspondência Agrupa
da , objeto para cujo t~ansporte se exija l ib eração espec i al, 
au torização prévia de au tor idade constituída, bem como aque 
le cujo teor a tente contra a segurança naciona l ou contra a 
mo ral pÚbl i ca , sob pena de acarretar a apreensão ou reten -
ção do objeto, sem preju í zo das sanções penais cabíve i s na 
espéci e ; 

d) pagar à ECT a t axa de ut ilização e conservação de 
malotes e cadeados, po r unidade de malote e cadeado entre -
gue , aos va lores vigentes especificados no Parágrafo Primei 
ro da Cláusula Quinta; 

e) sempre que ocorre r substituição de ma lote e/ou ca
deado , o USUÁRIO se obr iga a pagar a correspondente t axa e 
a r es tituir os ma l otes e/ou cadeados subst ituídos ; 

f) rescind i do o contrato , o USUÁRIO se obriga a devol
ver à ECT os malotes e cadeados que lhe foram confiados,sob 
pena de indenizá-la pelos valores do dia a e l es atribuÍdos 
e a r esponde r por qualquer prejuízo que o uso indevido pos- · 
sa ocasionar ; 

g) efetuar o pagament o das fa turas apresen t adas pe l a 
ECT até a data do vencimento das mesmas; 

h) efetuar mensa l mente o pagamento da impor t ância míni 
ma correspondente a 750 (se tecentos e cinquenta) vezes o 
pr imeiro por te de uma carta s imples nacional, exce to quando 
o valor do fatur amento - soma dos val ores do manuseio e do 
serviço - for ma ior que a importânc i a mínima, supra , inde -
pendentemente da uti lização do servi ço ; 

i) não expedir, pelo serviço de Correspondência Agrup~ 
da, malotes com peso superior a. 20 quilos . 
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CL1\USULA QU INTA - PREÇOS 

ficam es tabelecidos para a efe tiva prestação dos servi 
ços os preços especificados a segu i r, e os constantes do(s) 
anexo(s) , atualizáveis conforme os termos da Cláusula Sexta. 

Parágra fo Primeiro - Preço por Quilo Transportado . 
De acordo com a Tabe la de Preços em vigor, para o Ser

viço Convencional de Malotes . 

Parágrafo Segundo - Taxa de Uti l i zação e Conse rvaçãode 
Halo t e 
- - -a) CR$ 33 . 060 (trinLa c três mil c sessenta c ruzeiros) 
po r unidade de malote tipo "1" . 

b) CR$ 36 . 570 (trinta e seis mil quinhentos 
cruze iros) por un i dade de malote tipo "2" . 

Parágrafo Terceiro - Taxa de Hanuseio 

setenta 

a) Taxa de Manuse io para ma l ote a t ê 10 Kg - CR$ 1. 420 
(mil quat rocentos e vinte c ruzeiros). 

b) Taxa de Manuseio para malote até 20 Kg- CR$ 2.840 
(dois mil oitocentos e quarenta c ruzeiros) . 

CLÁUSULA SEXTA - ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

Os preços ora contratados s e rão atual i zados de acordo 
com os parágrafos a s egu i r . 

Parágra fo Primeiro - Preço por quilo transportado. 

a) para os serviços efetuados por t ransporte aéreos,as 
alualizaç~es serão ef e tuadas ~ época e pelo percentual de 
reajuslc autorizado pe lo Departamento de Aviação Civil , do 
Minis l~r io da Aeronáut ica ; c 

b) para os serviços efetuados por transporte rodovii -
rio , as atua l iz a ç~es seria feiras em 01/01 e 01/07, t endo 
como base os Índices de variação das Obrigaç~es Reaj ustive i s 
do Tesouro Nac ional no semestre anter i or , acresc ido d~ um 
pe rcentual r ep r esentativo do ac r jscimo do preço da gasolina 
conforme se segue: 

VORT~ 

v 
g 

VORTN + 0,20 x Vg 

Al ua l ização Sem~st ral ( Z) 

Variação da ORTN no semest re anterior (%) 

Variação do Preço da gasolina no semes tre 
nor (%) 

ante-

Parigrafo Segundo - Taxa de Utilização e Conservaçãode 
HaloLes . 

Se rá a tualizada semestra lment e em 01/01 e 01/07 , de a
cordo com os novos custos de aq uis i ção pela ECT. 

Parágrafo Terceiro - Taxa de Hanuseio 

Será a tua l izada no mis seguinte ao da ocorrincia de 
reajuste das ta rifas postais inter nas, obedecendo o mesmo 
percent ual de r eajus t e dessas tarifas . 
CLAUSULA SÉTHIA - DISPENSA DE LIClTAÇÃO 

Por despacho de . ...... . de . .. . ......... .... de ..... 19 .. , 
exa r ado a fls .... . . .. do processo n9 ...... . ... , o ...... . . . . 
no uso da compeLincia que lhe ê conferida pe l o (a) ... .. .. . . 
dispensou, coo base no art 126 § 29-D Lei 200/67 a licita -
çào para a prestação de serv iços objeto deste contrato , por 
se t ra t ar de empresa pública federal que explora serviços 
monopolizados. 
CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAHENTÁRIA 

O presente contrato tem seu valo r estimado em CR$ .... . 
1. 000.000 . .. (L"C>1 HILfLiiO DE CRUZEIROS) para o exe rcício de 
1985 , con forme estimativa n9 .. .. ........ de ................ , 
emit i da i conta da atividade ......... ........... . . . . ficando 
o USUÁRlO ....... ...... . . . .. ... . , na hipótese de pr orrogação 
obr i gado (a) a apresentar i ECT, no início de cada exerci -
cio , a respectiva NOTA DE EMPENHO . .. , Estimativa i conta de 
r ecursos consignados no orçamento vigente e havendo nece s-
s idade, emitir .. NOTA DE ENPENHO ....... . ... ......... comple-
mentar . 
CLÁUSULA NONA - DISPENSA DE GARANTIA 

A pres tação da garantia fo i dispensada por despacho do 
Senhor .. . .. . . . .... . ... . . .......... . .. . .. . .. .. no uso da com-
petênc i a que lhe foi delegada pelo (a ) . .. . ..... . . ......... . 
. . .. . ..... n9 . . ...................... de .. .......... ...... de 
19 ...... do Senhor . ................. .. .................. . . 
pub licada no Diário Ofi cial . ..... ........ de ............. de 
............... de 19 .. .. . exa rado a fls ........ . de proce~ 
so nu me r o .......... . 

CLÁUSULA DÉCUIA - VALIDADE 

O presente cont r a to somente terá va l idade depois de 
aprovado por depois de publ icado no Di ár i o Oficial do Terri 
tôrio . 

Parágrafo único- incumbirá ao USUÁRIO ...... . 
ciar a sua conta, a publicação deste contrato no 
Oficial" no prazo de 20 (vinte) dias. 

providen 
"Di áriÕ 

CLÁUSULA D1~CIMA-PRHIEIRA - RHIESSA DE CÓPIA AO TRIBUNAL DE 
CONTAS 

Incumbirá ao USUÁRIO remete r ao Tribunal de Contas DO 
TERR LTÚRIO côpia au tenticada deste cont ra to e dos termos 
ad it ivos que even t ualmente forem f irmados. 

CLÁUSULA DtCUL\- SEGUNDA - INADIHPL~NCIA 

O i nadimplemento po r qu a lque r d as partes, das 
obrigaç~es previstas no presente contrato, se r i comuni
cado pe l a par t e interessada ~ out ra, que providenciará sua 
imediata regularização. 

Parágrafo Primeiro - A não regularização implicará na 
imed iata rescisao do contra to . 

Parágrafo Segundo - A falta de pagamento da (s) fatura 
(s) até a data do vencimento , dará dir e ito i contratada a 
suspender a prestação do serviço , desde que a fatura t enha 
sido apresentada ao USUÁRIO com a antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data de seu venc imento. 

Pa rágrafo Terceiro - A r esponsab i lidade da ECT na co l e 
ta, t r anspor te e entr ega da Corr espondência Agrupada , pre = 
vista neste instrumento, cessa rá quando o USUÁRIO deixar de 
cumprir a s condiç~e s estabelec idas no presente contrato. 

CLÁUSULA D~CI~~-TERCEIRA - DI SPOSlÇ0ES GERAIS 

Qua lquer irregularidade ocorrida na execução do se rvi
ço, caberá ao USUÁRIO f azer a r ec l amação por esc r ito , até o 
prazo de 30 (trinta) dias, apõs a ocorrênc i a . 

Parágrafo Prime i ro - ocorrendo necessidade de abertura 
de malote do usuario para efeito de f isca lização, t al proce 
dimento far-se-á na presença de funcionário responsável dã 
ECT e do USUÁRI O, se poss í vel , l avrando- se t e rmo da oco rrên 
cia do fato . 

Parágrafo Segundo - Toda modificação no percurso e fre 
quencut contratados deverá ser r ealizada mediante a assina= 
tura de um novo anexo de contrato com as alteraç~es acorda
das com antecedência mí nima de 15 (quinze) dias úte i s da da 
ta da vigência das alteraç~es . 

Parágra fo Terceiro - Qualquer reclamação por erro ale
gada pe lo USUÁRIO, e quando jul gada procedente , o valor cor 
respondente ao e r ro reclamado será c r editado na fatura sub= 
sequente . 

Pa rigraf o Quarto - Nas l ocalidades onde nao houver dis 
tr i buiçao domiciliar ia, as coletas e ~ntregas dos malotes 
deverão ser feiras pelo USUÁRIO na unidade indicada pela 
ECT. 

Parágrafo Quinto - A re sponsabilidade da ECT cessa em 
caso de força maior .. . . 

Pa rágrafo Sexto - A ECT nao se responsabiliza : 

a ) Po r prejuízo resultante de avaria em objeto postal 
ou de inutilização de ste por acidente de t ransporte ou man i 
pulaçào . 

b) Pela demora na execução do serviço, resu l tante de 
omis são ou erro por pa r te do USUÁRIO, e bem como , a ocac iona 
da por atraso da s aeronaves e transportadora s, indepentemen 
t e da vontade da ECT . -

c) Por prej uízo re sul tant e de erro de encaminhamento . 

Pa rág raf o Sêtimo - Os malotes e cadeados usados na exe 
cuçao dos serviços ora cont ratado s são de pr opriedade da 
ECT. 

CLÁUSULA DÉCI~IA-QUARTA - FORO 

Para dirimir as quest~es oriundas do presente cont rato 
sera competente o j uÍzú Federa l de BEL~M - PARÁ. 

E por es tarem ju s tas e contratadas , firmam a s partes o 
presente contra to , em 4 (quatro) vias de igua l teo r e f orma 
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na presença de 2 (duas) t estemunhas , aba i xo também ass ina -
das para todos os efeitos l egais e de dire ito. 

Be lém , ...... , de Janeiro de 1985 

U S U Á R I O 
ANNIBAL BARCELLOS 

GOVERNADOR 

Ef!PRESA BRASl LE IRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
JOSÉ EDUARDO REZEK AJ UD 

DIRETOR REGIONAL 

. PAULO NAC~DO 
TESTENUNHAS :JORGE VASCONCELOS 
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:-ti - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAP;\ 

SUPERINTEND~NC IA DE NAVECAÇi\0 DO AI'!APÁ 

CONISSÃO DE LLClTAÇÃO DE CmiPRA DE ~!ATERlA I S E SERVIÇOS 

EDITAL DE TmL'\DA DE PREÇOS K9 0 15 /85- CL 

A v s o 

O Pres idente da Comissão de LlcLtação de Compras de H~ 
teriais e Serviç os da Superintendência de Navegação do Ama
pá- SENAVA, fa z pÚblico e comunic~ aos interessado s que acha
se aberta a Licitação a nLve l de Tomada de Preços n9 0 15/85-
CL , para aquis ição de Gêneros Alimentíc ios , Frutas e Legu -
mes . 

A Lic i tação será rea lizadas is 09 :00 horas do dia 28 
01. 85 , na sala de Licitação des ta Supe r intendência sito a 
Av . Amazonas n9 20 . 

O Edita l completo e demai s esc l.necimcn tos poderão ,ser 
ob tidos no O I anda r, sa la n9 O 1 . no endereço a c i ma menc i onado, 
nas horas normais de exped iente . 

Macapá, 21 de Janeiro de 1985 . 

EPAI'IINONDAS I?E l.:AES DOS SANTOS 
Pres idente · da CL 

'o/ CLIENTE E C T 
_J_j__ __;_;_ _ 

2•o•m "" 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AI'!APÁ 

I~ CIRCUNSCRIÇÃO - Ko\CAPÁ 

EDITAL, CON PRAZO DE QUARENTA (40) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
>IARIA JOSÉ DE ~IELO CARDOSO , NA FOR.'IA ABAIXO : 

O Doutor JOt\0 GARCIA , ~L'I. Juiz de Direito da 
Circunscrição Judiciária de ~lacapá , Capita l do 
Federal do Amapá, na Forma da Lei , Etc ... 

Primeira 
Terr itór i o 

Faz saber aos que o presente EDITAL vi rem ou de l e conhe 
cimento tiverem , que por es te Juízo e Cartór i o , s i to ã Ave~ 
nida Amazona s , n9 26 , tem andamento uma ação de SEPARAÇÃOJU 
DI CIAL LITIGIOSA, Processo Cível n9 16 . 42 1/84 , em que é (sã~ 
pa rtes : FRANCISCO NONTE ' ALVERNE CARDOSO e ~lAR IA JOS~ DE .ME
LO CARDOSO , e constando dos autos que o (a) réu (ré) se en
contra em l ugar incer to e não sabido , expediu-se o pr;sen
te EDITAL , com o prazo de quarenta (40) dias . Deferida a ci 
tação por edi tal , pe lo despacho de fls . 02 de 18·.1 2.1984 -; 
fica , pelo pr esente CITADO (A) o (a) Senhor (Senhora) NARIA 
JOSÉ DE >W.LO CARDOSO , para que no prazo de quinze ( 15)d ia s , 
depo i s de findo o ac i ma fixado , apresenta r , que rendo , a con 
testação cabível que tiver e acompanhar os demais termos dÕ 
processo a té o f inal da execução . O presen te ED ITAL será 
afixado no lugar de costume e publ icado na forma da le i-. na 
do e passado nesta c idade de Macapri , Capital do TerritóriÕ 
Federal do Amapri , aos onze dias do mês de janei ro do ano de 
mil novecentos e oi t enta e cinco . Eu , Raimunda Baralho Al
ves a t endente judiciário , datilografe i . Eu , Dire t or de Se
cre taria da Vara Cíve l , subscrevo e assino por determina ção 
d-:> Neritíss irno Juiz de Direito . 

>IARlA DA PAZ DOS SANTOS ATllAYDE 
Di r etora d~ Secretaria da Vara Civil 

Substituta 


	

